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VETO TOTAL 191/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 206

	O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao senhor Deputado Ezequiel Junior para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 
Eu quero, antes que o Deputado Ezequiel Junior vá até a tribuna emitir o parecer, dizer que este projeto é um Veto que vetou o projeto do Deputado Marcelo Cruz. 

A SRA. CASSIA MULETA (Por videoconferência) – Boa tarde, Presidente. Tem como registrar a minha presença? 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Vou registrar. 
Eu queria que o Deputado Marcelo Cruz, se estiver nos ouvindo e quiser fazer alguma ponderação, alguma recomendação com relação a este Veto, que ele possa fazer depois do parecer emitido pelo Deputado Ezequiel Junior. 

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Presidente, pode fazer o encaminhamento conforme o governo vetou. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – O governo vetou. Então, o senhor abre mão do projeto, pela manutenção do Veto. Fica de acordo, isso?

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Isso, fico de acordo. 

O SR. EZEQUIEL JUNIOR – Veto Total 191/2022 do Poder Executivo, Mensagem 206. Ementa: “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1226/2022 de autoria do Deputado Marcelo Cruz que “Institui o Programa Condutor Ativo, de incentivo à participação dos usuários das rodovias estaduais no fornecimento de informações direcionadas à manutenção das rodovias estaduais e dá outras providências.”.”
Nosso parecer, Presidente, é pela manutenção do Veto. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, deputado. Em discussão o parecer que acaba de ser emitido pelo Deputado Ezequiel Junior. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

